
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI lill 1.587 

De 17 de jul.ho de 1967 

DispÕe s&bre a doação de área de terr.!, 
no de propriedade do Kunic:Í.pio ao Proa 
to Socorro Daro7 Kora11es, destinada a 
Construção de prédio para seu funcio~ 
mento. 

Artigo 11 - fica o Prefeito Kunic~pal. autorizado a -
.doar ao Pronto Socorro Darc7 l!oralles, ama area de terreno coa 
3.103 metros quadrados, pertencel)te ao ~atrim&nio municipal.& a 
fia de ne1a ser cons~uido am predio proprio, para instalaçao 
e funcionamento do referido Pronto Socorro. 

, - , Artigo 21 - O terreno ob3eto da presente doaçao,esta 
assim localizado e confrontado: 
LOCALIZA~O: lia Raa llarão do Rio :Branco, entre as Avenidas P.! 
dre Intõn o Oesarino e Antonio Lourenço Corria. 
CONP.RON~IO; lia frente com a Rua Baião do Rio :Branco, onde -
mede 29, . metros; de am lado com Joao Vernier de Oliveira Ra 
ti1io !orres Au~eto, José !orres Augusto, José Carvalho, iet 
ter Gonçalves e -.r~a do Carmo !l]rres Aapsto, Dani9l dos -
R'is e Igre3a Evangeliea Assambl.eia de Deus, onde mede. 107,00 
metros; de O!tro lado com a Prefei tnra K~UJicipal de Araraqma
ra e Sebastiao Cabrio, onde mede 107,00 metros e nos fundos -
com a Rua D•Pedro I, onde mede 29 ,oo metros. 

, Artigo 3~ - O Pronto Socorro Daro7 Korall.ee, obria»-
se-a a iniciar as obras previstas no artigo J.l desta lei, den 
tro do preso de 60 (sessenta) dias e a col.ooá-las em condiçõis 
de funcionamento dentro ~o prazo de 18 (dezoito) m~ses, a coa 
tar ~a data da promnlgaçao desta lei. 

Artigo ~~ - Jíao cmprindo o Pronto Socorro Darc;v K.2, 
ralles, as e:d.Sineias eeta,eeJ.eoidas no artigo anterior, fiel! 
sem efeito a presente doaçao, revertendo o terreno ao Knnici
pio, independentemente de qualquer &nus t)ll indeniza.Ç~, e per 
dando o mencionado Pronto Socorro qualquer direito a obras nt 
le executadas. . -
, Parágrafo Único ~ Do mesmo modo reverterá o imÓvel 
ora doado e ..asbenfeitorits ao Xunic:Í.pio, independente de -
qualqaer &nus ou iDdenizaçao, se a q11alq11er tempo i'&r desvia
da a finalidade·prevista no artigo 1•. 

Ar~go 511 - !b tempo alg11111. poderá ser alienado o 1m.2, . 
vel onde ee»a localizado o Pronto Socorro Darc7 Koral1es. 

_ Artigo 61 - Esta lei enjrará em vi~r na data de Slla 
p11blicaçao, revogadas as disposiçoes em· contrario. 
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